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Edlul n.' 131 12016

Jose MANUEL PEREIRA RIBEIRO. Pnsldem da camar- Muulcipd de Valongo. uma pouco que. n
os

tenhos do diswuu na alínea |) do n.' 1 do artigo 353. comanda m o anlgu 56! da Le] n.' 152013, da 12 de

saxmbro, a Asmblsh Municipal da Valongo. nl primeira mnlão dl sessão mani-ia de ao da men-bm,

nas tenhos dns artigo; 112 ' n.' 1 - 2413 da mumtçàn da Repúblim Wega. da alínea g) do ".o I do

angu 25! un Anexa | a Lei 75l2ms. 11612 de manha. dos anim se! a 101? do CPA e do diam-m no

em a! e «o! do Bacelo—lei n.' um, dn 15 de melo. lada! na fodido em vigor, sub pm:-uu dz Cámara

Municipal, apreseuladi em Nunlão mumu. de 22 du Juma da 2016. ea alma do dupnsm na alluea k) do n!

1 do artigo 33.“ da Anexn | à ui n.' 75/2013. de 12 do membro. dellberw. pur mahna. apmar o

Regulamento Municipal dos Mtos de Funcionar-uno dns Estabelmm Canadá: e de Pmlaçin de

Serviços do Município da Vdongn._______.__.-
—_—-————

o referido Warm uma em viga no dia “gmina soda sua um na Dlárh da República

Para ocultar e devido; efeitos. se whllcd o mmm edllal ! outras de um «eu que viu ser atuam nos

lugares de «5qu s no allh da lux—nat em wwwm-Inlnugmvl.

ValnluoeFaçosdoComdho, mswdmmmàsummuma,

o Flaslderua da cana .
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Cámara Muulclpll d. Valongo

musa “Asuma Jum om» »: emu

Curddin

— Minud Famandn de oliveira Garcas. Emmadn da Fellnll Auxnur da Divina de Ass-num Jurídicas

e Apoio aos Cidadãos da Cámara MuNpral de Valongo. cERnFch que M enxada uu ama de mmao dn:

Paços do Carmim. um sampler da Ediul, mm.

— Pur servemase : ler sldn ruquulda. na“: : plasma Cemaàn que vai assinar.

“Valongoe Paço: do Canalha. ans uma um no mu de selembm de dal! um a “mula.

Oliveira Gamôs)
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CAMARA mumcnm nE VALONGO

MUNICÍPIO DE VALONGO

REGULAMENTO MUNICIPAL Dos HORÁRIOS DE FUNCIONAMENTO nos

ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS E DE PRESTAÇÃO DE sERVIços DO MUNICÍPIO DE

VALONGO
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em.» MUNKTPAL ns human

NOTA JUSTIFICATIVA

o DecreIoIeI n.' 10/1015, de na de IeneIm. que aprovou o regIma jurldico de acesso e emm o de

slb/idade:. de comercio, iervIçns e (exumação, vein noereuzer os horários de funcionamento dos

eslabelecimenlos comumals, eIIerermo c Bareme. n." ama. de 15 de mala, Dominando—ss que as

esIabeIecimenlos de venda ao púhllw, de prestação de san/Içus, de restauração ou de bebidas com

espaço para dança ou saIal desunadas e dança. w ande habwalmenle :: dance. ou onde se roeI-zem.

de num: mumia, elpeláwlns de neIureze aruma. os recinto: «nos de sspaláwlos o do

divenimeuloa públicos não anísncui, Iém hnránu Ilwa.

Comida-ando que o amo 3.' do Decraw - Lei n.' 48/95. de 15 de maio, zuando pelo Deorelo—lel

III/2015, oe 16 de .eneuo, preoemue que es Cámaras MunicipaIs podem resuingir os vedadas de

funcionameuln, e vlgorar em Ieda: as épocas da em ou apena: em época: delermmodee. em um

oemoememe lusulicanos e que se prendem com razões da lagurança ou de prolação da qualidade de

wd: dns elda-ião:

considerado que ” Kami necessário aslayurar o mreno eo desarma das nidadãos, ao repouso. ao

sumo, e um amhleme de vIdi humana. esmo & ecnlnmwmems equilibrado, em oolejo mm o dreno ao

trabalha e ao exmcmn de uma aIívidade pronss-onel, o direuo e InIc'IaIiva :cunàmlca e do dreilo de

pmpdedme.

Consuerendo que na lama neoessàrio harmonizar me mrenos. para que uma possam mexislirde .guaI

forma e sem coImIr emre il, que IraIando—sa da dureiIos Iguaí! e de mesma espécia osles devem ceder

"a meom do neceuàno. mm resoeno peIo pnnclplo de pmpuminnalldada para una lodos pmdnm os

me e'ellos.

Considerando que no me a de Junho de zum. euevee de Ava. nublIcIIado nos Ioneis de esmo o no ene

da mlemel oo Mumcíplo, Ieve Inchu o prmdlmunlo de alaharaçàn da Prquo de Rayulamenlo dos

Horários de Funeionamemo do; Embmeczmenme Comercmxe e da PresIaçán da SeMças do Municipio

de Valongo, o (Wal me reger . nxeçeo dos hnrárlul de mumouememo dos e-Ieoelmemoe, amanda a

oesrogulaçan nom dos horários oo luncIunamanln e acaulelanda suuaçbea de IrmomodIoeoe ou o seu

agravamento e de penurbaeão do descanso dos matadores & da segurança púbHca

Consrderando que n ProIeIo de ReguIamemo aos Horárm da Funclnnamamo das Ezlabeleclmamos

Comeraais : de Pvesuçãc de Semws do Município da vavange Iai dIeponInnIudo e thIuIado. ao

público. alravés do AvIsn n o 9351/2016, pubIIcado no Diário da República n.“ 141, 2! um de 21 da

julm de 2016. por Edital dama: de 15 de julho de me, enxada, na meaâaa É::ude—eãngfá
VALONGO *



ciume mmm». os nunca

na sino da lnierner do Municipio em www.cmavalonguplv, nula comuna minima decnrreu oe za oe lulno e

os da setembw da 2016, sem que iennam sido apreseniaooe oonlriiruios ou sugesroee.

Conmeranoo que o aflige as do Deorelo-lel n.' 48196, de 15 de maio, na sua amei reoeçao, iupõe que

a resuição dos horários oe iurioionainenio seia mcsdída da audiêncli prévia das eundadee

representativas dos lnieresses em causa, loi o vivido da Regulamanln suomeildo a amiencls prima,

oeio prazo oe 15 dias. das segurnles eulldadesv Comando Meimolriarro oo Fono oe Panela de

Segurança Pública, Ownando Tanilonal do Puno - Guame Naounel Rewolrearra, Assoolaçso lnousmal

e Empresarial do Concelho de Valongo, Associação da Hoieiar-la, Resiwração e Simlaree de Ponugal

(MRESP). Sindicaio dos Trihalhawas oa Indústria de Holelaria, Turism, Reslauraniee e simlaoes da

None, Assunção de Consumioones de Portugal um), DECO - Aesooieçilo Pmuguesa pera e

Deiese do Commroor. a .uma oe Fregresia de Maria, Junla oe Fregresra oe Campo e Sooraoo, Junia

de Freguesia de Ermesinde e e Juma de Freguesia de Valongo

Considerando que. em face das oonsullas oieiuaoas. pmmnoieramse. soore o pmielo oe Regulamanlo,

a Policial de Segurança Pública - Comando Melropolílanu do Puno, Associação de consumidores oe

Ponugel - AcoP, Associação da Hoielaria. Restauração e Similares da Ponugal - AHRESP, DECO -

Associação Ponnguesa pera a Mesa oo Consumidor, alias canlnbulos lotam erielrsaoos e

considerados,

Aaslrn. a Assembleia Municipal de Valongo, na Wimaia reunião de eesseo miinána oe 29 de seremoro,

realizeoe. nos lermos doa anloos 1129, n.' 7 e 241.“ da Cansllluíçán da Repúbllsa Ponuguesa, oe alinea

gl oo ri- 1 do mago 253 do Anexo I a Lei Ilya 75/2013, da 12 de eeiemuro, oos erugos 96! a 101 ,“ oo

CFA e oo diaposio no auge 3.' e rw do Deorelo-lel n.' me, oe 15 de maio, looos na redação em

vlw, sob proposie da Câmara Munlolpal, apmenlada em reuniao ooornene oe 22 oe lunno oe zela, ao

abu'go do dísWSlo na alinea k) oo n.- 1 da amoo 333 oo Anexo | a Ler neo 75/2013, oe 12 oe salembm,

awvmi o Regulameruo Murielpai do: Horários de Funslonemenro dos Eaiabsieoirnernos comerciais e

oe Presraoeo oe Sefvlços do Mumloro de Valongo,

«e» g;. =
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chun uunlclim. o: vamo

CAPÍTULO |

DISPOSIÇÚES GERAIS

Anino 1.'

L.! habilitar-u

o premia Regulamenlo im elabofado no uso do poder regulam-amar conferido “as ariarouias nos

iamos do disposio no anigo 241 ' da Consinuiáo da Rewbliu Poriugwsa, do dispuslo nas alíneas b)

o g). do n' 1 do migo 25 '. conjugado com a alínea k) do no 1 do artigo 33' do Anexo I da Lei n'-

75/2111 3, de 12 da salambm, Dwele , Lei n - 43196, de 15 de maio, aliaram polos Dweius , Lei n.'s

1261915, de 10 na agiram, 215195, de 20 novembro. 111/2010, de 15 de mmhrn,4812m1, de 01 da abri 9

1000154315 de ,aneim.

migo 2,-

Objeto

o preseme Regulamento define o regme das hmmm de funcinrramenlo dos eslahelecmenuIs de venda

an po . de presiaçao de servicos, de raiar-açâo ou oa bandas, ns esiahaiamieuios de leslawaçãu

ou na bebidas com espavn para dança ou salas destinadas a nanca. ou uma habitualmente se name,

ou ame se realizem. de (uma mesma. espelàmlos oa rraiureza anima. na reco-ins Exus de

espelàoulns e na orvenimamos públicas não anisllnns Ianailzados no mmellm de valongo, iriduinoo us

Ioralizadns ms mim: numerais ; as games sugerlídes merdais.

Mlgo :.-

Ãmbnu

() presenle ngilamenln : aplicável a mas as nessas: singulares ou mlelivas que exerçam as

alividanes armam m anlgn anlevinr, na área no concelhia de Valmign.

Amigo 4.-

Parioooa dl enmmonlo

1 , Duranle as variadas de iumimamenio maos m Presente Regulamenln os usiabeleclmaulus

uodem encenar para n almnçn aim ]anlar.

: , » disposições wuslznles desle Reguarrremu não grain cam as dispos ões legais lelalivas a

duração diária e ser-iana! do Irabelho. regime de Iurms e horarios de irabalho. descanso semanal e

remuneração narinas, ms lermos da Ieçslaçau laboral e cnnualns coletivos e immua de "abelha em

vigor.

Artigo 5.-

Pomunllmll ao pmou . manualmente do. uuhol-elmms

1 - É proibida a vemauéncia de pessoas nos estabelecimeuios, à exceção dos pmrieiarm :

luncionários moiivadas por ações úe limpeza, manulewçáo e fecho geminadas da E!? %

VALONGO.



emm uumãmnevmmso

eucarrameuw, sendo concedida. no enianio, uma Ideràmúa de innu min-mu, aos cliemes que se

eumnltem já no lulemr do estabeleumenlo.

2 — E penulida a abertura anies ou depois do horário de lundommenln para uns exclusivos :

oomprwanos de abaslec-memo do estabelecimento, mas que essa abmuia não exceda a duração

màxina de duas horas e sugam realizadas em horário diurno

: - Para Males oo precenie diploma comiam-se que há amami-io quando a porta do

esiabeleamenm se encontre «emana. não se permiia a anlrada de chamas, em o iomecimonio e

mumu») de quaquer bem ou pleslação de sm ; danlm ou lara do eslabdedmeulo : nào Mia

música uma, mmo ou qualquer num Sinal de mmamanlo no lnloflw do esiabeiemmenib,

4 - caso não se mmm as condições enunciadas nos números amadores, enumera-u que. pela os

mdos claims. :) esiabeiecimenio se ermlra em funchnammln.

Artigo 6.-

Mapa do hofl'liu

I - Em cad: estabelecimento deve estar amoo n mapa de rumanamenio em local bem visível ún

axluinr.

2 - Para as cnniumm de esisbeleclmenlos maia» num único edificio, qua walkman o mesmo

rimam de funcionamento, neve ser enxada Ill" mapa de mam de Íunúunzmanln em local bem vis vel

dn exlamr.

cAF'rruLo li

no FUNDIDNAMENYO

Artigo 1.-

Ruglm- q da p. ban da «unubnmmuo

1 - Sem pvejuizu dn disposio em re & especial para atividades não especmcadas no megane

Regulamenln, e ainda. do diswslo nos artigos Sew'llls. iêm hováua de Íumionamenln livre os

yegulnles eslabel ' entos-

a) Eslabeleuimemus de venda ao mim:.»

o) Eslabeledmemus de mesmo de sem::

:) Estabelecimentos de rusiaumção ou de bebidas;

a) Esizbeleownemos de miaumçãn ou de bebidas com:

1, Espaço de dana;

. Salas deslinadas a dança.

mv Salas onde habilualmenle se danca:

» Com salas onde se realizem, de forma malária, melamina de Mluveza anismz;

:) Rec-"los fixos de esveláculos:

i) Recínlos de dívanímanlus púbcioos não aníslícos. IQ» 515 = _o _5 W

VALONGO -



manu MUNICIPAL o: vmwao

Artigo n.-

Estaha “mantos aspecíticoe

t - Ds estabalanimentos de restauração alou bebidas. os astaheloeimenlos de comércio alimentar. as

lojas da conveniência, bem como oulros estabelecimentos que desenvolvam atividades ana'togas podem

adotar um máfia oe luneionemenio, entre as 7 noras e as 24 noras. porem a semana e ate às 2 tiaras

às sextas, sâbadus e vésperas de lerladu,

; , Os estabelecimenlns de reslauraçãu eroo bebidas que possuem espaços Ilmnciadus para dança

podem admar um Ilma o de mucinnamenln entre as 7 horas e as 2 horas, durante a semana, e até às 4

umas, às sextas. sábados e vésperas de leriadtz.

: , o horário oe tunoionemerrto oennloo no número um oeste artigo apllmrse aoe segulules

estabelecimemoe,

a) cares, pastelaries, gelalarlas, casas oe ena, cervejanas, labemas. bares e nulms análogas;

o) Reslamanles. snack-bares, casas de pasto, adegas tipicas, pizzarias, salt-services e slmrares.

e) Cinema, Iealms e outras casas oe espetáculos;

o) Leia!. oe conveniência;

e) Casinos e salas de bingo;

t) Onlms ulabeleclmanloe nao prevlelna nas allneae anteriores que deaenvnlvam aliutoaoes

análogas.

4 , Os eslaheleclmenms de lavagem aulnmálica oe ueteules, amoo que em regime oe sell semoe,

podem tuncmar 24 rroree por ora, se situados em zonas moustnera ou com uso mrslo

comemlallrndúallla Nee oemars oaeoa, era podem funcionar de: 3 hum: as 22 mm.

5 - oe eetaoelecrmenlas de venoa ao ouolroo e oe preetaçeo de serviços, que nao ee incluam noe

números anteriores, podem adotar um Ituránn oe funcionamento, entre as 7 horas e as 24 hot-as, todos

os área da semana.

Artigo 9.-

mllluçiu de apanlhol de lum . atividades rulooue exmlonale

1 — E exwexeamenle pmlblda a utilizaçao :nm cirálar permanente de qualquer aparelho de m no

exterior da eslsbelecrmenln, rrae reapetiuee tecneoes. ou nee eeplarreoae aletas aos mean-oe, para alem

das 22 horas, com exceçao de televisores. desde que os meemoe nao selam eueeetivere oe pooouzir

campo sonoro superior aos limites previstos no Regulamento Geral do Ruloa,

z . Durante o periodo oe lunclonamerrto. sempre que oeeerre qualquer atividade luldoea exoeciortal

como Ieslividades ou análoga! na rnterrar do esuoalecrmenla, as portas e ranelas devem permanecer

fechadas e partir das 22 horas

3 - os estabelecimentos em zonas residenc s que u zem aparelhos de som no interior levão oe

laborar de portas e janelas lechadae a partir oas 24 noras, sem prerur'zo da posstbtlldade de serem

adotados sistemas de conlmln do ruloo, tals mmol odores acústicos

na 53 = alea Hr
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culruLo III

no ALARGAMENTO E DA RESTRIÇÃO

Arllgo lo.-

nglmes especula

« - A camara Municipal pode alargar, asuislicammls, os lirnllas dos norarlds dds salabelecimenws a

vrpprar em todas as épocas do ano ou apsnas arn sppcas dslannlnadas. na medida em que os

rnlsresses de penas alr dadas prunssrdnars. mmsadarnanla as lrgadas ad lurlsmo ou wrms. d

inslmquerll

z - Neslas circunslâncias sspscmpas, pode o Prasrdsnla da camara Munrclpal, ou o Vereador. ppm

compelenclas delegadas du supdalsgadas para o slairo, auwixar o nprand da lunsldnarnenlo para alem

da resn'ição eslabelecida para os asrapslaurnsnlps, msdranla rewenmulln assrrlo apresenlado pelos

inlsressadds. com pelo menos 15 dias de anlasaaancla, hdmiudo d nomia prelsnaluo e os

fundamenlos da respenva prelansad.

:; - A wlmmção da pretensão dasurrra nu ndrnara anlsridr e slaruada, ssrnprs que possível, por correio

eleudnido.

4 . “ nenhum que aulorizem p houirio da funcionar:-amd para além das lrrnllas eslahelecidos no

mmc Regulamento sad prscadidas da audrçip das arm'dadss rspraasnlalrvas dos lnleresses em

causa. nomeadamenle as forças da ugwança larrilorlalmenle competentes.

5 - Pelo pedido da al:!gamefllo dos nprarlps prsvislds na preasnls ngulanranlp e dama uma raxa

prevlsla na Tapera de Taxas anexa ao Regmamanm de Liquidação a Copranca de Taxas e oulras

Repsrlas Municípas

Anlgo 113

Agr-vamu) da nalllçh

l - A cansam Muu' 'pal pode. ainda resuinglr, pot sua lrddallva du a raquerlrnemo de qualquer

inlsrassadp, ps lin-lle: nxadps no pressnla regllamenlo para um ou para um Wiumo de

aslapalacrmsnlps ou rsspalivas esplanadas, sempre que se verifique, fundamenlaaamerlle. grava

parlurbação da lranqulldads, do spssagd a da mandado de vida dos cidadãos. desmamanla das

rasldsnlas ardu condóminos da araa onde se slluarn ds salapalacrnrsnlda, ou por razões de segurança.

2 - A reduçad da horáno ds lunclonanrsnlo a pressdlda ds aualçco do hleressado. que dlspõs de 10

dias msls para sa pronunclsr,

: . A msdlda da rsduçao do horário de lumnamenm pode ser revogada desde que sa mpmva que

sasspu a slluaçaa ds raslp que lundarnenlou a redução de horario.

4 . As dallberações ds mmao dos limlles aos horams «mas são precedidas de audlçào das

armadas Cula opnsulla seia lida por convenisnle em face das circunstâncias ou por hlplniçin lsgal,

nomeadamerrle as roupas de segurança lerrlldrialmonle wmpeleules.

5 - Salvo dao—asim legal em conlrário. os pareceres solielladds devem sar arrrmdds M prazd de 10 dias

somados da data do envio do dildo a enlidade a consultam

& - caso estes pareceres. nao vinculalivps. não sejam miúdos no Valladsúo &.“ng

procedimento pode prossegurr e ser deemdo sem os mesmos. VALONGO -
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Amigo 12.-

Manuuução do dawn-lo . nada» dos horários «. funcionam-uw

Sem Weluízo dos limíles eslahslecidos m preside Regulamenlo, manlóm-se am vw as msm-m ou

alargamento dos horánm da Ínucionamenlo merisrmeme esiabeíecidos vela Câmn Muncipal.

migo 13.-

Esplanada

1 - o horá de funcionamento das espianadas lerá me Iimne máximo o horário de Iummamenlo dos

rasgam &mbeleamenlns memis.

z , As esplanadas insemas nas zonas resnemais podem: ng um horario reduzido em relação au

eslahelemuenln, mumlandose, uma fama. slluaçães de mcamndidade e penulbaçâu da

lrauqulinade, dn snsssgu : da qualidade na vlda dos manaus.

z , As úelinuaçàes ae resmán nos limites dos Matérias de Íunclonameulo nas esplanadas são

premdidas de audição das entidades mls comuna seja me por conveniente em face nas muusláudas

m pur imposição legal, mmeanamenle as lanças de sagumnça lenharialmenle mmpemmes.

cMTum IV

nscmznção E conmoRnEnAçóes

Mino «

Fluanuçio

1 - A nscalizaçán do cumprimenlo da mamona nn wmnle Rewamemo nnmgele à Polícia de

Segurança Pública, a Guame Nadanal Repuhllnana A Autoridade de seguiam-a mimemar e

Económica e an Mumlpm se Valença

2 , As americanas na Viscallzaçãn manel-manas nn número um podem nelefmlnar o encerramenln

imcdialo dn eslabelecimenln que se eunnnlre a Iahorar lua na horária de iuncimamenlu

as'abalecidn

Mino 15 '

conlmm-nnçóas . coima

« , o fumimamenln dos eslabeledmemns nn das hmmm plevislus no presente Regulamento

wnslilui comudenaçáo, "05 lermos do Decreto—Im n.' INSS, 69 15 de mim, Illa'zdo gelo Bmw

-|ei n' 1DI2015, de 1569iamifo

a) A Valle de armação do mapa de mario de funcionamento em local bem viavel oo enem e

punível com coma de e1 som a «sem. Para pessoas singulares. e de mom a

€! 500.00 DaVa 9655035 edema.

b) o luncimamemo do esubsecimeuw fora do horário estabelecido nos levmos ao Meme

Regulamlo & punível m coima de amou a amam./Q) D&Omduêmãhe “

9.500,00 a e zsmopn. para msm mieux/as, VALONGO -
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2 - Sem ureiuim de eventual resnonsatritidaoe CMI e cmninat. e do disposlo no número anterior. são

também puníveis como conlraovdenaqâo a “Mação das demais disposcções do ausente

Regulamento. samionáveis uum coima de 150.00 Euros a 450.00 eurus. para pessoas singulares e

de 450.00 Euros 3150090 Euros. para pessoas coletrvas.

: - A tentam e a negligência são puníveis.

4 - A oomoetencia para deteminar a instauração dos processos de oontraoraenaçáo. para designar

o instrutor e para ao ioar as coimas. pertenoe ao Presidente da camara Municipat. com a (acuidade

oe ueieoaçào e sumetegagao.

5 -As receitas provenientes da aplicação das coimas revertem pela a camara Muuldpal oe valongo.

Artigo m-

Saneau Imam];

A Câmara Municipal pode. em caso de reincidemia e quando a culpa do agente e a gravidade da

inkação o justifique, para alem das coimas previslas rio na 1 e 2 do artigo anterior, animar a sanção

acessório de encerramento do estabeteoimenw duvanle um período não inferior a ires meses e não

superior a mais anos.

CAPÍTULO v

ntsmstçóss FINAIS

Aníw tv

Dúvidas e omissões

As dúvidas « us casos omissos no wesente Regulamento são resaividns por delíbmção da Cámara

Municipal

Adiga !

D'lspmlán hanshóriz

Sem urejuizn do disposto no artigo 123. no prazo de 15 dias. a contar da daia de entrada em viw

do mie Regulamenta. devem os titulares da exptoracão dos eslabelecimenws. ou quem os

represente. adaoiar os horários de Ínuciunamenlo aos limites previstos no mesmu

Mine 19.-

Entmta em vigor

o presente Regulamento enim em Vigor no dia seguinte ao da sua publicação no Di'árro da

Rapúbiica.

14x *:; :: 3,5 mi
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